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Trabalho Titular da VT de Sapezal — TRT da 23º Região; 
Mesre em Educação pela UFMT, Especialista em Direito e 
Processo do Trabalho pela PUC-SP. 

RESUMO: O presente artigo discorre sobre o conflito entre a Convenção nº 155 da 
OIT — Organização Internacional do Trabalho, que trata da política de segurança e 
saúde do trabalhador pelos países signatários da referida Convenção, com o art. 192, 
6 2º, da CLT — Consolidação das Leis do Trabalho e o item 15,3 da NR — Norma 
Regulamentadora nº 15do MTE — Ministério do Trabalho e Emprego, que dispõem 
sobre a impossibilidade de cumulação dos adicionais de insalubridade e periculosidade 
e de pagamento de valores referentes a vários agentes insalubres. Também é realizada 
uma breve análise acerca da jurisprudência dos TRTs — Tribunais Regionais do Traba- 
lho das 4º e 23º Regiões e sobre a recente decisão proferida pela Sétima Turma do c. 
TST - Tribunal Superior do Trabalho, em relação à possibilidade de cumulação dos 

referidos adicionais. À pesquisa é do tipo bibliográfica (fontes secundárias) e docu- 
mental (fonte primária), tendo-se utilizado como critério de busca de jurisprudência 
os termos “cumulação de adicional de insalubridade e de periculosidade”, junto ao 
sítio eletrônico dos tribunais pesquisados. Após as abordagens mencionadas, conclui- 

se que o direito ao meio ambiente equilibrado consubstancia-se em direito humano 
fundamental e que as normas que visem à melhoria dos padrões deste direito devem 
ser aplicadas integralmente, de modo que o art. 192, 6 2º, da CLT € o item 15.3 da 
NR-15do MTE não passam pelo crivo de convencionalidade, pois confrontam com 
o disposto no art. 11, b, da Convenção nº 155 da OIT, devidamente ratificada pelo 

Brasil, assim como contrastam com o Texto Constitucional. 

PALAVRAS-CHAVE: Meio Ambiente do Trabalho. Direitos Humanos Fundamen- 

tais. Convenção nº 155 da OIT. Cumulação de Adicionais. 

SUMÁRIO: Introdução. 1 A Convenção nº 155 da OIT, 2 O Tratamento Consti- 

tucional às Normas Internacionais sobre Direito Humano, 3 Conflito entre o Art. 

193, 6 2º, da CLT e o Item 15,3 da NI-15 do Ministério do Trabalho e Emprego 

com a Convenção nº 155 da OIT e a CF/88.4 A Jurisprudência dos TRT: das 4º e 

23º Regiões e do C, TST em Relação à Cumulação do Adicional de Insalubridade e 
de Periculosidade. 5 Projetos de Lei para Alteração dos Dispositivos Celetistas que 

dama Curnulação de Adicionais. Conclusão. Referências Bibliográficas.
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Introdução 

O presente artigo analisa o conflito entre os dispositivos da Convenes 
nº 155 da OIT — Organização Internacional do Trabalho, com o art, 193 ço 
da CLT — Consolidação das Leis do Trabalho e o item 15.3 da NR. No , 

Regulamentadora nº 15, instituída pela Portaria Ministerial nº 32N4m 
MTE —- Ministério do Trabalho e Emprego, que dispõem sobre a impossib; 
lidade de cumulação do adicional de periculosidade com o de insalubrid. 1 
do pagamento de vários valores, tantos quantos forem os agentes insalubre; 

O tema se mostra relevante, na medida em que começam a SUrgir voze; 
dissonantes na doutrina e na jurisprudência que pugnam pela Inconstitucio. 
nalidade da norma celetista e da norma regulamentadora, sobretudo em face 
da Convenção nº 155 da OIT, ratificada pelo Brasil, que, por tratar de Matéria 
relativa a direitos humanos, ingressou no ordenamento jurídico brasileiro 
com o status de norma materialmente constitucional. 

A pesquisa foi realizada com base em levantamento bibliográfico (dados 
secundários) e também em dados primários (julgados dos TRTs — Tribunais Regio- 
nais do Trabalho das 4º e 23º Regiões e do c. TST — Tribunal Superior do Trabalho). 

Inicialmente, são tecidos breves comentários sobre o papel da OIT 
como um organismo especializado da ONU — Organização das Nações Uni- 
das, dedicado à produção de normas trabalhistas com vigência internacional. 

Em seguida, são abordados alguns dispositivos da Convenção nº 155da 
OIT e a existência de conflito com a legislação nacional que regulamenta as 
questões relativas ao pagamento de adicionais em razão da exposição a agentes 
insalubres e perigosos. 

A decisão em estudar o avanço da jurisprudência dos TRTs da 4º Região 
e da 23º Região deu-se, respectivamente, pelo fato de aquele ser considerado 
um Tribunal vanguardista na questão dos direitos dos trabalhadores, em espe- 
cial no que concerne ao direito à cumulação dos adicionais de insalubridade 
e periculosidade, e o derradeiro pelo fato de ser o regional com jurisdição nº 
Estado de Mato Grosso, onde atuam as autoras. 

Também é analisada, ainda que de forma não aprofundada, a evolução 

da jurisprudência do c. TST no que concerne ao tema. 

1 A Convenção nº 155 da OIT 
ss : - so tratados Conforme lições de Mazzuoli (2008), as convenções da OIT * A : 

multilaterais abertos, de natureza normativa, com o objetivo de regu'? 
as questões ligadas e conexas ao trabalho no âmbito internacional. 

PP”
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Ainda segundo o autor supracitado, a OIT também elabora as reco- 
mendações, que se diferenciam das convenções apenas pelo aspecto formal, 
porquanto ambas podem tratar das mesmas matérias, sendo que as convenções 
constituem tratados que devem ser ratificados pelos Estados-membros para 
que adquiram eficácia e aplicabilidade no âmbito do direito interno, enquanto 
as recomendações não constituem tratados, logo, não são ratificadas e objeti- 
vam apenas sugerir mudanças no direito interno de seu país para o legislador. 

As convenções da OIT são apresentadas para análise e ratificação ao 
órgão competente de cada Estado-membro, sendo que no Brasil essa com- 
petência é exclusiva do Congresso Nacional, nos termos do art. 49, 1, da CF 
— Constituição Federal de 1988 (OLIVEIRA, 2014). 

A Convenção nº 155 da OIT foi aprovada na 67º reunião da Conferência 
Internacional do Trabalho (Genebra, 1981) e entrou em vigor no plano inter- 
nacional em 11 de agosto de 1983, tendo sido aprovada no Brasil pelo Decreto 
Legislativo nº 2, de 17 de março de 1992, do Congresso Nacional, ratificada 
em 18 de maio de 1992, promulgada pelo Decreto nº 1.254, de 29 de setembro 
de 1994, publicada no DOU em 30 de setembro de 1994, e tendo entrado em 
vigência em 18 de maio de 1993, 

Como já mencionado, a Convenção suprarreferida trata da segurança 
e da saúde dos trabalhadores, portanto, do meio ambiente de trabalho. Suas 

normas se aplicam a todas as áreas da atividade econômica e aos respectivos 

trabalhadores, abrangendo todos os empregados, inclusive os servidores pú- 
blicos, conforme expresso em seus arts. 1º, 2º e 3º, b. 

2 O Tratamento Constitucional às Normas Internacionais sobre 

Direito Humano 

Seguindo uma tendência internacional de conferir maior relevo às 
normas internacionais sobre direitos humanos, o constituinte brasileiro in- 
seriu os direitos assegurados nos tratados internacionais de que o Brasil for 
signatário dentre aqueles protegidos constitucionalmente, nos termos do art. 
5º, $ 2º, da CF — Constituição Federal de 1988, segundo o qual: “os direitos 
e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte”. 

Posteriormente, a Emenda nº 45, de 30 de dezembro de 2004, incluiu 

no texto constitucional, no art. 5º, $ 3º, o que conferiu status de emenda cons- 
titucional aos tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos 

que forem aprovados, em dois turnos, em cada casa do Congresso Nacional, 

Por três quintos de seus membros.
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Desse modo, as normas internacionais que tratam sobre direitos huma. 

nos possuem status constitucional, formalmente constitucional, se observado 

o trâmite acima mencionado, materialmente constitucional caso a ratificação 

não tenha ocorrido nos moldes da alteração trazida pela Emenda nº 45/04, 

Consoante leciona Mazzuoli (2008, p. 906), “a inclusão do 6 3º no 

art. 5º da CE/88 não altera o status de norma constitucional que os tratados 

de direitos humanos ratificados já possuem, mas apenas possibilita que os 

vindouros adquiram também a qualidade de formalmente constitucionais”, 

Nesse contexto, conforme registra Pena (2011), o STF — Supremo 

Tribunal Federal, em 2008, começou a alterar sua jurisprudência, mesmo 

não admitindo a hierarquia de norma constitucional, já reconheceu que os 

tratados internacionais ratificados possuem, no mínimo, nível supralegal, isso 

em relação àqueles firmados pelo Brasil sem a observância do trâmite do art, 

5º, $ 3º, da Constituição. 

3 Conflito entre o Art. 193, $ 2º, da CLT e o Item 15.3 da NR-15 

do Ministério do Trabalho e Emprego com a Convenção nº 155 da 

OIT e a CF/88 

Para a discussão de eventual conflito entre o art. 193, $ 2º, da CLT eo 

item 15.3 da NR-15 do Ministério do Trabalho e Emprego com a Convenção 

nº 155 da OIT e a CF/88, inicialmente necessário transcrever o disposto no art. 

7º, caput e incisos XXII e XXIII, da CF/88, nos arts. 192 e 193, $ 2º, da CLT, 

no item 15.3 da NR-15 e no art. 11, alínea b, da Convenção nº 155 da OIT. 

O art. 7º da CF/88 prevê: 

“São direitos dos trabalhadores urbanos c rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social: 

C..) 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 

saúde, higiene e segurança; 

XXIII] - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres 
ou perigosas, na forma da lei;” 

Jáoart. 192 da CLT, que trata do trabalho em condições insalubres, dispõe: 

“O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de 

tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção 

de adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte 

por cento) e 10% (dez por cento) do salário mínimo da região, segundo *º 

classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.”
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Por sua vez, 6 art, 193 da CTT | 

1a redios rt. 193 da CLT trata do trabalho em condições perigosas e se encontra redigido, nos seguintes termos: 

| 

| “Art, 193. São consideradas atividades Ou operações perigosas, na forma da 
regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho ce Emprego, aquelas 
que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado 
em virtude de exposição permanente do trabalhador a: 
1 — inflamáveis, explosivos ou encrgia clétrica; 
II = roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais 
de segurança pessoal ou patrimonial, 

o e... . é 

$ 1º O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado 
um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos 
resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. 

$ 2º O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que por- 
ventura lhe seja devido.” 

A seu turno, o art. 11, alínea b, da Convenção nº 155 estabelece as tarefas 
a serem realizadas pelas autoridades competentes para tornar efetiva a política 
de segurança e saúde estabelecida pelo país e possui a seguinte redação: 

“b) a determinação das operações e processos que serão proibidos, limita- 
dos ou sujeitos à autorização ou ao controle da autoridade ou autoridades 
competentes, assim como a determinação das substâncias e agentes aos 

quais estará proibida a exposição no trabalho, ou bem limitadas ou sujeita 
à autorização ou ao controle da autoridade ou autoridades competentes; 
deverão ser levados em consideração os riscospara a saúde decorrente da 
exposição simultânea a diversas substâncias ou agentes;” 

Como visto acima, a CF/88 garantiu aos trabalhadores, além de outros 

direitos, o de recebimento de adicional de remuneração para as atividades 

insalubres, perigosas ou penosas, na forma da lei. 

Ao dispor sobre a remuneração adicional para as atividades ali men- 

cionadas, logo depois de tratar da redução dos riscos inerentes ao trabalho, 

fica evidente que o constituinte fez a opção por uma política de prevenção 

e eliminação/redução destes, sendo que, apenas não havendo possibilidade 
de eliminação ou neutralização, mediante a adoção de medidas de proteção 

coletiva ou individual, deve ocorrer a sua monetização, 

Os arts. 192 e 193 da CLT tratam da insalubridade e periculosidade, 

respectivamente, porquanto ambas as situações produzem agressões e riscos 

para a saúde do trabalhador e possuem tratamento diverso, no âmbito técnico 

e normativo, 
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A respeito do tipo de agressão à saúde do trabalhador pelo a 

lubre ce perigoso, Pena (2011) alerta que o trabalho em condições 
agride a saúde do trabalhador, mediante o adoccimento deste a longo Prazo cm 
razão da exposição a agentes físicos, químicos e biológicos, ao passo que aquele 
em condições perigosas geralmente produz a incapacidade ou morte súbita. 

nsalubre, 

De fato, tecnicamente, não há dúvidas de que as agressões são di 
assim como vários são os danos causados por diferentes tipos de agentes insaly. 
bres, pois, exemplificando, enquanto o agente químico asbesto ou amianto pode, 
provocar neoplasia maligna do estômago (C16.-), o agente físico barulho 
causar hipertensão arterial (110.-) e ruptura traumática do tímpano (pelo ruído) 
(S09.2), dentre outros, logo, o trabalhador exposto a dois tipos de agentes | Nsa- 
lubres está exposto a mais de um tipo de ameaça a sua saúde ao longo do tempo, 

Ademais, os adicionais de insalubridade e de periculosidade visam tutelar 
bens jurídicos diversos. Enquanto o primeiro tem como objetivo compensar danos 
advindos de alguma agressão à saúde do trabalhador, o segundo diz respeito à 
própria vida e aos danos à integridade física. Neste sentido, segundo Pena (2011, 
p. 85), “costuma-se falar que é sadio o ambiente de trabalho sem insalubridade 
e seguro aquele onde não há periculosidade” (destaque no original), 

VErsas, 

Ora, se um dos objetivos dos adicionais é compensar os danos à integridade 
física do trabalhador e se as agressões por este sofridas são de ordem diversa em 
razão dos agentes insalubres e perigosos, por certo, em havendo exposição a dois 
riscos, dois devem ser os adicionais percebidos, sob pena de enriquecimento ilí- 
cito (sem justificativa) do pagador versus o empobrecimento daquele que recebe. 

4 A Jurisprudência dos TRTs das 4º e 23a Regiões e do C. TST em 
Relação à Cumulação do Adicional de Insalubridade e de Periculosidade 

No presente tópico, a proposta é a análise do avanço da jurisprudência 
trabalhista, em especial da jurisprudência do egrégio TRT da 4º Região, pelo fato de ser considerado um Tribunal vanguardista na questão dos direitos 
dos trabalhadores, em especial no que concerne ao direito à cumulação dos adicionais de insalubridade e periculosidade. 

É também trazido à baila o entendimento do e. TRT da 23º Região, por se tratar do Tribunal com Jurisdição em Mato Grosso, Estado de atuação das autoras, e do c. TST, por ser a Corte maior na esfera trabalhista brasile! 
Pena (2011) assevera que a doutrina e a - uníssona, sustentavam a impossibilidade de cumulaçãodos adicionais .. 

riculosidade e insalubridade em razão do disposto no art. 193, 6 2º, da Y . embora, curiosamente, admitissem a cumulação de outros adicionais, eo de insalubridade e o de risco de vida, quando previstos em normas coletiv 

juri ênci 
yu 

jurisprudência, quase de for"!
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Ainda hoje, observa-se que a jurisprudência majoritária dos tribunais 
pesquisados eno sentido da impossibilidade de cumulação dos adicionais em 
comento, com fundamento na vedação trazida pelo art. 193, 6 2º, da CLT e 
no item 15.3 da NR-15 do Ministério do Trabalho e Emprego, os quais foram 
transcritos no item anterior. 

Todavia, observa-se que tem havido um avanço, embora lento, no 
entendimento jurisprudencial acerca do tema. 

Em pesquisa à jurisprudência do e. TRT da 4º Região, adotando-se 
como critério a leitura de todos os acórdãos que estavam relacionados nas 
três primeiras páginas de Jurisprudência, tendo como base o período de 2010 
2 2015, este último até a data de 30.09.2015, data da pesquisa. 

No ano de 2010 não foi encontrado nenhum julgado que adotasse o 
entendimento da possibilidade de cumulação dos adicionais em análise. 

O mesmo ocorreu no ano de 2011, embora tenha sido verificado, em 
razão de expressa referência em acórdão encontrado em 2012 (ED em RO — 
Embargos de Declaração em Recurso Ordinário 0000812-96.2011.5.04.0203), 
que, nesse ano, mais precisamente em 24.11.2011, nos autos do Processo 
0123500-80.2009.5.04.0122 (RO), tendo como Relator o Desembargador 
Raul Zoratto Sanvicente, a Terceira Turma firmou entendimento no sentido 
de ser possível a cumulação dos adicionais de periculosidade e insalubridade. 

Já em 2012, continuando com o mesmo critério de pesquisa, nas três 
primeiras páginas de julgado sistema de pesquisa do e. TRT da 4º Região, 
foi encontrada uma referência à possibilidade de cumulação dos adicio- 
nais de insalubridade e periculosidade, no acórdão RO em ED 0000812- 
96.2011.5.04.0203, referido anteriormente, cujo Relator foi Raul Zoratto 
Sanvicente, com julgamento em 06.09.2012, 

Em 2013, foram localizados três julgados autorizando a cumulação dos 
referidos adicionais, conforme transcrição das ementas abaixo: 

“ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. CUMU- 
LAÇÃO., POSSIBILIDADE. À luz do que dispõem os incisos XXII e XXIII 
do art. 7º da Constituição Federal de 1988 e o item 4,1 da Convenção nº 155 
da OIT, não mais subsiste o preceito do $ 2º do art. 193 da CLT, que veda o 

recebimento simultâneo dos adicionais de insalubridade e periculosidade, 

na medida em que a limitação à opção por um dos adicionais encerra deses- 

tímulo aos empregadores na eliminação das condições de risco no trabalho, 
na contramão do que pretende uma efetiva política de saúde e segurança 
dos trabalhadores.” (TRT da 4º Região, RO 0000606-63.2012,5.04.0004, 

6º Turma, Red. Maria Helena Lisot, j. 04.12.2013, Disponível em: <www. 

trt4.jus.br>. Acesso em: 30 set. 2015)
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«EMBARGOS DE DEC LARAÇÃO. ADICIONAIS DE INSALL 'BRIDA. 

DE E DE PERICULOSIDADE. CUMU 'LAÇÃO. BASE DE CÁLCULO, 

Entendimento prevalecente no Colegiado quanto à possibilidade de Cumu. 

lação dos adicionais de insalubridade e de periculosidade, a serem calculados 

com base no salário contratual. Embargos rejeitados.” (TRT da 4º Região, 

ED 0000497-19.2012.5.04.0402, 2º Turma, Red. Alexandre Corrêa da Cruz, 

3. 05.12.2013. Disponível em: <www:trt4,jus.br>. Acesso em: 30 set, 201 5) 

“ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE, 

CUMULAÇÃO. A norma do art. 193, 6 2º, da CLT não foi recepcionada 
na Ordem de 1988 e, de qualquer sorte, derrogada em razão da ratificação, 

pelo Brasil, da Convenção nº 155 da OIT. Devida a cumulação de ambos os 

adicionais, portanto.” (TRT da 4º Região, RO 0011093-67.2012.5.04,0271, 

2º Turma, Red. Raul Zoratto Sanvicente, j. 07.11.2013. Disponível em: 
<www.trt4,jus.br>. Acesso em: 30 set. 2015) 

Já em 2014, adotando-se o critério de busca de limitar a pesquisa ao 

referido ano e às três páginas iniciais, foi encontrada menção expressa à 
possibilidade de cumulação dos adicionais em pelo menos três ementas de 
julgados, conforme se vê a seguir: 

“ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. POS- 
SIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. Os adicionais de insalubridade e pe- 
riculosidade dizem respeito a fatos geradores diversos, razão pela qual não 
há que se falar em impossibilidade de cumulação, mormente porque tais 
adicionais têm por escopo a proteção à saúde, direito constitucionalmente 
garantido.” (TRT da 4º Região, RO 0002002-36.2012.5.04.0405, 3º Turma, 
Rel. Marcos Fagundes Salomão, j. 13.05.2014, Disponível em: <wwwrtd. 
Jus.br>. Acesso em: 30 set. 2015) 

“RECURSO DO SINDICATO AUTOR, ADICIONAIS DE INSALUBRI- 
DADE E DE PERICULOSIDADE. CUM ULAÇÃO, A norma do art. 193, 
$ 2º, da CLT não foi recepcionada na Ordem de 1988 e, de qualquer sorte, 

derrogada em razão da ratificação, pelo Brasil, da Convenção nº 155 da OIT. 
Devida a cumulação de ambos os adicionais, portanto.” (TRT da 4º Regi5o, 
RO 0000766-28,2012.5.04.0024, 6º Turma, Red. Raul Zoratto Sanvicente, 

3. 30.04.2014, Disponível em: <Www.trt4.jus.br>, Acesso em: 30 set. 2015) 

“ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. POS" SIBILIDADE DE CUMULAÇÃO, Os adicionais de insalubridade e Pº” riculosidade dizem respeito a fatos geradores diversos, razão pela qua! ” há falar em impossibilidade de cumulação, O pagamento de tais adiciona tem por escopo proteger a saúde do trabalhador.” (TRT da 4º Região. RO 0000083-14,2013.5,04,0005, 3º Turma, Rel, Marcos Fagundes Salomão.) 03.06,2014, Disponível em: <www.trtdjus.br>)
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No ano subsequente, até 30.09.2015, data da realização da pesquisa, 
utilizando-se OS mesmos critérios, ou Seja, consulta às três primeira páginas, 
foram localizadas seis ementas de julgados favoráveis à tese da possibilidade 
de cumulação dos adicionais, proferidos em sede de recurso ordinário, nos 

seguintes Processos: 0020357-30,2013.5.04.0221, 0020352-56.2013.5.04.0205, 
0020364-16.2013.5.04.0029, 0020184-08.2014.5.04.0403, 0020889- 

09.2014.5.04.0014 e 0000674-74,2013.5.04.0231, ressaltando-se que optou-se 
por não transcrever as ementas dos julgados em face do elevado número de 

julgados encontrados. 

Na jurisprudência do e. TRT da 23º Região, utilizando-se os mesmos crité- 

rios antes mencionados, não foi encontrada nenhuma ementa de julgado que fizesse 

menção à possibilidade de cumulação dos adicionais em discussão, ressaltando que 

isso não significa que não tenham sido proferidas decisões neste sentido, porquanto 

pode ter ocorrido problemas na localização das decisões, em razão de diferenças 

no mecanismo de busca ofertada pelo sítio do TRT da 23º Região. 

Conforme se vê abaixo, o entendimento das duas Turmas do referido 

TRT é no sentido da impossibilidade de cumulação do adicional de pericu- 

losidade e de insalubridade. 

“ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ADICIONAL DE PERICULO- 

SIDADE. CUMULAÇÃO. A teor do disposto no art. 193, $ 2º, da CLT, 

não é permitida a acumulação do adicional de insalubridade e periculosidade, 

devendo o empregado optar por um deles. No caso, contudo, o autor, em 

nenhum momento, fez qualquer opção por um dos adicionais. Na situação em 

apreço, com a sentença líquida, constata-se que é mais vantajosa a percepção 

do adicional de insalubridade. Assim, aliado ao fato da ordem dos pedidos for- 

mulados na exordial, há que se reformar a sentença para deferir ao autor apenas 

o adicional de insalubridade e reflexos. Recurso ordinário provido.” (TRT da 

23º Região, RO 01245.2011.007.23.00-4, 2º Turma, Relº Beatriz Theodoro, 

j. 05.09.2012. Disponível em: <www.trt23,jus.br>. Acesso em: 30 set. 2015) 

“ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. IMPOS- 

SIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO. A norma constitucional é clara em 

atribuir a competência infraconstitucional às condições em que será devido 

o adicional de periculosidade e insalubridade. Nesse sentido, dispõe " S 2o 

do art. 193 da CLT que o empregado, caso faça jus aos adicionais de pericu- 

losidade e insalubridade, poderá optar pelo segundo, daí extrai-se que não são 

acumuláveis, motivo pelo qual é devida à reforma da decisão de origem.” (TRT 

da 23º Região, RO 00718.201 1.006.23.00-0, 1º Turma, Rel. Roberto Benatar, 
2310201, Olesanhvel em: <wwwrt23 jus.br>. Acesso em: 30 ser. 2015) 

“ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE,. PAGA- 

MENTO CUMULATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL 

EXPRESSA. A percepção, de maneira cumulada, dos adicionais de peri-
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culosidade e insalubridade é vedada pelo ordenamento jurídico brasile; 

consoante disposto no $ 2º do art. 193 da CLT. Entende-se que a nor 
celetista foi recepcionada pela Constituição Federal, de modo que é inviável 
a cumulação. Via de consequência, reconhecido o trabalho com EXPOSiIÇão 

simultânea a agentes insalubres e perigosos, deve ser garantida ao autora 

opção pelo adicional mais benéfico.” (TRT da 23º Região, RO 0002263. 

03.2012.5.23.0007, 1º Turma-PJe, Rel. Edson Bueno, j. 16.01.2014, D;.. 
ponível em: <www:trt23,jus.br>. Acesso em: 30 set. 2015) 

“ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. COMPENSAÇÃO COM o 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE JÁ PERCEBIDO. Tendo o autor 
percebido o adicional de insalubridade c sendo também devido o adiciona] 

de periculosidade, não subsiste óbice ao direito de opção pelo segundo 

adicional, porquanto mais vantajoso, desde que compensados os valores já 

percebidos em razão da presença de agente insalutífero. Recurso a que se 

nega provimento.” (TRT da 23º Região, RO 0000191-04.2013.5.23.0041, 
1º Turma-PJe, Rel* Eliney Bezerra Veloso, J. 13.06.2014. Disponível em: 
<www.trt23,jus.br>. Acesso em: 30 set. 2015) 

A jurisprudência do e. TRT da 23º Região encontra-se assente com a 
jurisprudência majoritária do c. TST, que entende pela não cumulação dos 
adicionais de insalubridade e periculosidade, por força do previsto no art. 
193, 6 2º, da CLT, bem como dispositivo constitucional, segundo o qual o 

pagamento dos adicionais de insalubridade, periculosidade e penosidade serão 
regulados por lei específica, no caso, o artigo em questão da CLT. 

Não obstante esse entendimento dominante da Corte máxima trabalhista 
brasileira, importante consignar que já se encontram registros de posição contrária, 
podendo ser citado como exemplo trecho de voto do Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, abaixo transcrito, no qual é ressaltado o entendimento da possibilidade 
de cumulação dos adicionais de periculosidade e de insalubridade, muito embora 
consigne a impossibilidade de cumulação de mais de um adicional de insalubridade. 

“Ressalve-se o entendimento deste Relator no sentido de que o adicional 

de insalubridade e o adicional de periculosidade são parcelas sumamente 

diferentes, que não se compensam, nem se substituem, não podendo ser 

deduzidas. Desse modo, por força do texto normativo do art. 7º, XXI e 
XXIII, da CF, c/c o art. 11, b, da Convenção nº 155 da OIT, o sentido do 
art, 193, 6 2º, da CLT tem de ser reinterpretado para permitir a acumu-” 

lação das parcelas diferentes, porém não a duplicidade de pagamento da 
mesma verba pela ocorrência de duplo fator agressivo. Ou seja, não só 
pagam, é óbvio, dois adicionais de insalubridade em vista da existência de 
dois agentes insalubres, pois a verba é a mesma; porém, pagam-se as duas 
verbas distintas (insalubridade e periculosidade), caso existam seus fatores 

específicos de incidência.” (TST, RR-611700-64,2009,5.12.0028, 3º Turm> 

). 26.06,2013. Disponível em: <www.tst.jus.br>, Acesso em: 30 set: 2015)
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Também importante e digna de transcrição foi a decisão proferida nos 
autos do Processo TST-RR-1072-72 201 1.5.02.0384, em acórdão da lavra do Ministro Cláudio Brandão, publicado em 03. 10,2014, apesar de ainda não ter transitado em julgado, na data da Pesquisa, uma vez que admitidos embargos declaratórios em relação ao tema, Por divergência jurisprudencial com acórdão da oitava turma daquele tribunal, Publicado na mesma data. 

É o teor da ementa do acórdão proferido pela Sétima Turma do c. TST: 

“RECURSO DE REVISTA. CUMULAÇÃO DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. POSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS E SUPRALE. GAIS SOBRE A CLT. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STF. QUANTO AO EFEITO PARALISANTE DAS NORMAS INTERNAS EM DESCOMPASSO COM OS TRATADOS INTERNACIONAIS DE DIREITOS HUMANOS. INCOMPATIBILIDADE MATERIAL. CON- 
VENÇÕES NS. 148 E 155 DA OIT. NORMAS DE DIREITO SOCIAL. 
CONTROLE DE CONVENCIONALIDADE, NOVA FORMA DE VE- 
RIFICAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DAS NORMAS INTEGRAN- TES DO ORDENAMENTO JURÍDICO. A previsão contida no art. 193, 
$ 2º, da CLT não foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, que, 
em seu art, 7º, XXIII, garantiu de forma plena o direito ao recebimento 
dos adicionais de penosidade, insalubridade e periculosidade, sem qualquer 
ressalva no que tange à cumulação, ainda que tenha remetido sua regulação 
à lei ordinária, A possibilidade da aludida cumulação se Justifica em virtude 
de os fatos geradores dos direitos serem diversos. Não se há de falar em 
bis in idem. No caso da insalubridade, o bem tutelado é a saúde do obreiro, 
haja vista as condições nocivas presentes no meio ambiente de trabalho; já 
a periculosidade traduz situação de perigo iminente que, uma vez ocorrida, 
pode ceifar a vida do trabalhador, sendo este o bem a que se visa proteger. 
ÀA regulamentação complementar prevista no citado preceito da Lei Maior 
deve se pautar pelos princípios e valores insculpidos no texto constitucio- 
nal, como forma de alcançar, efetivamente, a finalidade da norma. Outro 
fator que sustenta a inaplicabilidade do preceito celetista é a introdução no 
sistema jurídico interno das Convenções Internacionais ns. 148 e 155, com 
status de norma materialmente constitucional ou, pelo menos, supralegal, 
como decidido pelo STF. A primeira consagra a necessidade de atualização 
constante da legislação sobre as condições nocivas de trabalho e a segunda 
determina que sejam levados em conta os Tiscos para a saúde decorrentes 
da exposição simultânea a diversas substâncias ou agentes”. Nesse contexto, 
não há mais espaço para a aplicação do art, 193, $ 2º, da CLT. Recurso de 
revista de que se conhece e a que se nega provimento. (TST, RR-1072- 
72.2011.5.02.0384, 7º Turma, Rel. Min, Cláudio Brandão, j. 24.09.2014, 
Disponível em: <www.st.jus.br>. Acesso em: 30 set. 2015) (grifo não 

Pertencente ao original)
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Um dos fundamentos utilizados pela doutrina e pela jurisprudência Para 

negar vigência ao art. 193, 6 2º, da CLT tem sido o art. k 1,b, da Convenção 

nº 155 da OIT, embora também sejam encontradas decisões que afirmem que 

o referido dispositivo não se refere à possibilidade de cumulação de adiciona) 

de insalubridade e de periculosidade, conforme se infere das ementas de ju- 

risprudência do e. TRT da 23º Região, transcritas anteriormente, 

É inegável que o art. 11, b, da Convenção nº 155 não trata expressamente 

do pagamento de adicional de insalubridade ou de periculosidade, mesmo 

porque a referida Convenção enfatiza o dever dos Estados convenentes de 
instituir uma política que vise à eliminação ou à neutralização dos riscos, 
tanto quanto possível, vale dizer, adota uma perspectiva prevencionista, em 
detrimento da política reparatória. 

No entanto, não se pode olvidar que a norma em comento estipula à 

obrigatoriedade de que sejam considerados os riscos para a saúde em decorrência 
da exposição simultânea a diversas substâncias ou agentes, de modo que numa 
interpretação sistemática com os incisos XXII e XXIII, ambos do art. 7º da CF/88, 
há de se concluir que padece de convencionalidade o disposto no art, 193,6 2º, 
da CLT e com muito mais razão o disposto no item 15.3 da NR-15 do MTE. 

Isso porque a instituição do pagamento dos adicionais de periculosi- 
dade, insalubridade e penosidade, por certo, faz parte da política relativa ao 
meio ambiente do trabalho a que se refere a Convenção nº 155 da OIT, que 
também estabelece a obrigatoriedade de atualização permanente da política 
relativa ao meio ambiente do trabalho. 

Desse modo, impõe-se reconhecer a necessidade de uma interpretação 
atual dos dispositivos celetistas que tratam especificamente da política em rela- 
ção aos agentes insalubres e perigosos, à luz da norma constitucional que prevê 
a redução dos riscos inerentes ao trabalho, de modo que, quando esta prevê o 
adicional de remuneração para atividades penosas, insalubres ou perigosas, por 
certo, está falando em conceder ao trabalhador exposto a tais condições de trabalho 
um plus, com vistas a compensar os riscos inerentes a tais condições de trabalho. 

A interpretação gramatical do art. 7º, XXIII, da CF não deve prevalecer, 
mormente porque sabido que a interpretação gramatical não é a melhor das 
formas de interpretação de determinado dispositivo legal. 

Ademais, em se tratando de norma que diz respeito ao meio ambiente 

do trabalho, deve-se ter em mente que um dos princípios basilares do direito 

ambiental é o do poluidor-pagador, inserto no Princípio nº 16 da Declaraçº 
do Rio de Janeiro, na Lei nº 6938/81 (que estabelece a Política Nacional &º 
Meio Ambiente) e na CF/88, art. 225, $ 3º, segundo o qual aquele que o
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sar dano ao meio ambiente deve repará-lo, independentemente das sanções 
penais e administrativas, 

Ora, se o empregado está sujeito a um ambiente que abriga diversos agentes 
insalubres e perigosos, que podem lhe acarretar danos à saúde, seja de imediato 
ou a longo prazo, não há como negar a obrigação do empregador de ser sobre- 
taxado por cada um dos agentes nocivos ou perigosos, ou seja, a cumulatividade. 

5 Projetos de Lei para Alteração dos Dispositivos Celetistas que 
Vedam a Cumulação de Adicionais 

Em que pese comungar-se do entendimento de que já existe permissão 
legal para a cumulação dos adicionais de insalubridade e de periculosidade, 
considerando a forte polêmica que ainda envolve a questão e o fato de ser 
minoritária na jurisprudência dos diversos tribunais regionais e no próprio 

TST a posição que ora se defende, torna-se relevante a aprovação dos projetos 

de lei existentes na Câmara dos Deputados que tratam sobre a matéria, como 
o Projeto de Lei nº 2.549, de 1992, ao qual se encontra apensado o Projeto de 
Lei nº 4.983, de 2013, sendo que a este último também se encontra apensado 
o Projeto de Lei nº 2.137, de 2015. 

Os projetos suprarreferidos apresentam textos que alteram o $ 2º do 
art. 193 da CLT, a fim de permitir a cumulação de adicionais. 

Registre-se também o Projeto de Lei nº 5.926, apresentado em 01.09.09, 
de autoria do Deputado Vital do Rêgo Filho, que propõe a alteração do art. 

192 da CLT, para que seja aumentado para 50%, 30% e 20% os adicionais de 
insalubridade, quando se tratem de insalubridade em graus máximo, médio e 
mínimo, fixando ainda mais um adicional de 20% quando ocorrer a cumulação 
de mais de um adicional, sendo que também substitui o salário mínimo como 
base de cálculo do referido adicional, que passa a incidir sobre a remuneração 
do trabalhador. 

Este último projeto conta com parecer favorável do Conselho Jurídico 

do Ministério do Trabalho e Emprego (CONJUR/MTE nº 487/09), Processo 

46007.000382/2009-59, no qual foi ressaltada a relevância de regulamentação dos 

dispositivos constitucionais que vedam a utilização do salário mínimo como inde- 

xador, em nome da segurança jurídica, embora ressalte que a criação de adicionais 

como forma de indenização do prejuízo à saúde do trabalhador devem ser evitadas. 

Conclusão 

O meio ambiente do trabalho constitui um dos aspectos do meio 

ambiente e o direito ao meio ambiente equilibrado é um direito humano, na
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medida em que visa tutelar a vida e a saúde humana, logo, devem Prevalecer 
nas políticas voltadas a este, os princípios da prevenção e da precaução, É 

passada a hora de o país implementar uma política voltada à educação Para 

o ambiente de trabalho sadio e para as medidas protetivas à vida e à saúde 

do trabalhador, porquanto não é mais possível conviver com a realidade das 
políticas que visam apenas reparar o dano, fazendo-se premente à necessidad, 
de adoção de medidas preventivas ao dano, sempre que for possível, 

A política voltada ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores deve ser 

a mais abrangente possível, incluindo todos os trabalhadores, não deixando, 

porém, de observar as peculiaridades de determinados setores que exigem 
uma atuação diferenciada, de modo a tornar efetiva a proteção. 

Considerando que o art. 7º, caput, da CF/88 apresenta-se como uma 

cláusula aberta, importante considerar que a intenção do legislador foi de 

ampliar os direitos dos trabalhadores, não de limitá-los, logo, entender-se que 

o dispositivo constitucional autoriza a redução de direitos é ir na contramão 

da melhor interpretação. 

Ademais, levando em conta que diversos agentes causam danos variados 

à saúde dos trabalhadores, a falta de implementação de uma política de pre- 
venção, eliminação e neutralização, tanto quanto possível, dos riscos inerentes 

aos fatores de produção, não deve constituir óbice ao pagamento de tantos 
adicionais quantos forem os agentes causadores de potenciais danos, de modo 
que o disposto no art. 193, $ 2º, da CLT não encontra respaldo constitucional 

e mesmo convencional, em face do disposto no art. 11, b, da Convenção nº 

155 da OIT, segundo o qual devem ser considerados na política de segurança 

e saúde dos trabalhadores os diversos agentes causadores de danos. 

Logo, se o país optou pela possibilidade, ainda que em último caso, 
da monetização desses riscos, não pode fazê-lo de modo que imponha ao 

trabalhador a obrigação de arcar com parte dos danos, na medida em que 
precisa escolher um dos adicionais a que faria jus, suportando o ônus dos 
danos advindos do agente nocivo que deixar de lado, ao escolher o agente 
mais vantajoso do ponto de vista de percentual. 

Ainda que se considerasse recepcionado o disposto no art. 193, $2º,d 
CLT, pela CF/88 e pela Convenção nº 155 da OIT, o disposto no inciso 1530 
NR-15 do Ministério do Trabalho e Emprego padeceria de ilegalidade, posto 
que a CLT não apresentou a limitação aos agentes insalubres, não cabendo 2º 
decreto regulamentador fazê-lo, 
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A jurisprudência deve avançar declarando a inconvencionalidade : 

art, 193, 6 2º, da CLT e determinando, consequentemente, o pagamºe"
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tantos adicionais quantos forem os agentes agressores à salubridade e/ou que 
exponham o trabalhador à periculosidade no ambiente de trabalho. 

Outro caminho para se alcan 
saúde dos trabalhadores seria a apr 
alteração do dispositivo que proíbe 
vez do mundo jurídico a antiga e i 

çar efetividade da política de proteção à 
ovação dos projetos de lei que preveem a 
a cumulação de adicionais, extirpando de 

njustificável norma celetista. 

TITLE: The right to cumulation of additional as effectiveness policy of workplace balanced. 

ABSTRACT: This article discusses the conflict berween the Convention 155 of the ILO — International 
Labor Organization, which deals with security policy and health of workers by the signatory countries of the 
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4" and 23" Regions and the recent decision of the Panel ofthe 7º c. TST — Superior Labor Court, regarding 
the possibility ofaccumulation of additional referrals. The research is bibliographical (secondary sources) and 
documentary (primary source) and is used as jurisprudence search criteria terms of additional accumulation of 
unsanitary and dangerous, with the electronic site of the surveyed courts. After the mentioned approaches it 
follows that the right to a balanced environment embodied in fundamental human right and standards aimed 
atimproving the standards of this law should be applied in full, so the art. 192, 62, ofthe Labor Code and item 
15.3 0f NR-15 MTE, do not pass through the sieve ofconventionality, because faced with the provisions of art. 
11,b, of the Convention 155 of the ILO, duly ratified by Brazil, as well as contrast with the constitutional text. 
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